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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 
ATOS 

NORMATIVOS 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 
 
DECRETO Nº 6.576, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar, e 
 
Considerando a solicitação efetuada pela Câmara Municipal de Cajamar, através do Ofício nº 201/2021 – GP, datado de 20 de outubro de 
2021. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso provenientes de permuta: 
 

  Ficha Unidade Orc. 
Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 9 01.01.01 01.031.0078.2108 3.3.90.39.00 01.110.0000   

Recurso 7 01.01.01 01.031.0078.2108 3.3.90.30.00 01.110.0000 400.000,00 
 
Art.2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 9 01.01.01 01.031.0078.2108 3.3.90.39.00 01.110.0000   

Recurso 1 01.01.01 01.031.0058.1121 4.4.90.51.00 01.110.0000 300.000,00 
       

Crédito 9 01.01.01 01.031.0078.2108 3.3.90.39.00 01.110.0000   

Recurso 2 01.01.01 01.031.0058.1122 3.3.90.39.00 01.110.0000 30.000,00 
       

Crédito 11 01.01.01 01.031.0078.2108 4.4.90.52.00 01.110.0000   

Recurso 2 01.01.01 01.031.0058.1122 3.3.90.39.00 01.110.0000 220.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 22 de outubro de 2021. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal da Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
 

 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo  

_______________________________________________________________________________ 
 

ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO  
Haja vista erro material, fica retificada a publicação do DOM de 21/10/2021 (PÁG. 03); onde se lê: P.A 7.030/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº 12/2021; OBJETO: Contratação de empresa especializada na área da construção civil, contemplando serviço de infraestrutura urbana – 
Travessia do Ribeirão dos Cristais, conforme Memorial Descritivo.  
Leia-se: P.A.  10.841/2021 CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 17/2021; OBJETO:  Contratação de empresa especializada em obras de infraestrutura 
urbana, para realização de obras de pavimentação/duplicação da Avenida José Marques Ribeiro, conforme Memorial Descritivo.   
Obs.: Demais informações permanecem inalteradas  
Cajamar, 22 de setembro de 2021 – COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
P.A 12.624/2021 – Pregão Presencial nº 77/2021 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de mobiliário escolar a ser usado na composição das salas de Tecnologia, conforme 
especificações constantes deste Termo de Referência 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/11/2021 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 22 de outubro de 2021 – REGIS LUIZ LIMA DE SOUZA – SECRETÁRIO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
P.A 8.783/2021 - Pregão Presencial nº 17/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para montagem e instalação de Estrutura com Tubo Galvanizado 
de Letreiro com Logo, da Frase: “EU AMO CAJAMAR”, conforme Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II. 
Tendo em vista o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio nos atos do processo supracitado, decido por HOMOLOGAR o 
objeto licitado a favor da empresa: SUPER MIL REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CPNJ nº 08.637.053/0001-20, vencedora com o valor 
unitário de R$ 32.283,00 (trinta e dois mil, duzentos e oitenta e três reais).  
Cajamar, 18 de outubro de 2021 – RAUL LOPES CARDOSO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
P.A 8.783/2021 - Pregão Presencial nº 17/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para montagem e instalação de Estrutura com Tubo Galvanizado 
de Letreiro com Logo, da Frase: “EU AMO CAJAMAR”, conforme Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II. 
ARP 110/2021 - SUPER MIL REPRESENTAÇÕES EIRELI – CNPJ nº 08.637.053/0001-20, vencedora com valor unitário de R$ 32.283,00 (trinta e 
dois mil, duzentos e oitenta e três reais) - Vigência 12 (doze) meses – Data da Assinatura: 18/10/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO – DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 

 
 
A Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, através de seu Departamento de Mobilidade Urbana e Trânsito, com respaldo 
no Decreto Municipal nº. 6.514, de 06 de julho de 2021, e dando cumprimento ao que estabelece a Lei Complementar nº. 070/05, 
especificamente o seu artigo 19, NOTIFICA os proprietários dos veículos abaixo relacionados para que no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados desta publicação, retirem seus veículos do logradouro público aqui discriminado sob pena de remoção. 
 

Placa Logradouro Data da 
Constatação 

BIR-0069 Rua Avelino Toledo de Lima, nº 193 Jordanésia Cajamar/SP 22/10/2021 

 
 

Cajamar, 22 de outubro de 2021. 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
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